
Câmara Municipal de Nova Venécia 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

/t=> I 
DECRETO LEGISLATIVO N2 030/94. 

, -
CONCEDE TITULO DE CIDADAO VEHECIANO AO SR2. -------------------------------------------
CARLOS OOROllA. 

A C;~ara Municipal de Nova Ven;cia , Estado do Esplrito Santo, no 

uso de suas atr ibuiçõ es legais, faz saber que os Vereadores aprovam e a Mesa Dir etora 

Sanciona o seguinte DECRETO LEGISLATI VO: 

Art . 12 - É conced i do o r:tulo de Cidad~o Veneciano ao SR2 CARLOS CORONA. 

Art . 22 - Este Decreto legislativo entra ea vig or na data de sua publicaç~o . 

Art. 32 - Revogai-se as disocsiçÕes e~ contr~rio . 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE - SE , CUMPRA-SE . 

Salas das Sessoes da Camara Municipal de Nova Ven;cia, Estado do 

EspÍrito Santo , aos 12 dia s do m;s de abr il de 1994 . 
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